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	PREFEITURA MUNICIPAL DE SETE LAGOAS


PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº  007/2014.
ALTERA A LEI COMPLEMENTAR Nº 07 DE 23 DE SETEMBRO DE 1991 QUE “DISPÕE SOBRE O PARCELAMENTO DO SOLO URBANO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.
Art. 1º Fica alterado o caput e incluído os incisos I, II, III e IV ao art. 19 da Lei Complementar nº 07 de 23 de setembro de 1991 que “dispõe sobre o parcelamento do solo urbano e dá outras providências”, com as seguintes redações:

“Art. 19 Para assegurar a execução dos serviços e obras a que se refere o artigo 16, inciso II, desta Lei Complementar, o empreendedor prestará uma das seguintes modalidades de garantia em favor do Poder Público Municipal:

I – lotes caucionados;

II – seguro garantia;

III – glebas de terra ou lotes em outras áreas fora do parcelamento objeto de aprovação;

IV – fiança bancária.

(...)”

Art. 2º O Poder Executivo Municipal poderá regulamentar os procedimentos para aplicação do disposto nesta Lei Complementar.

Art. 3º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Sete Lagoas, 18 de julho de 2014.

MARCIO REINALDO DIAS MOREIRA
Prefeito Municipal

	
	PREFEITURA MUNICIPAL DE SETE LAGOAS


MENSAGEM Nº             /2014.
ALTERA A LEI COMPLEMENTAR Nº 07 DE 23 DE SETEMBRO DE 1991 QUE “DISPÕE SOBRE O PARCELAMENTO DO SOLO URBANO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.
Senhor Presidente,

Senhores Vereadores,

À apreciação dos nobres vereadores, trazemos o incluso Projeto de Lei Complementar que estabelece novas regras para o oferecimento de garantia para a execução da infraestrutura em áreas parceladas para fins de loteamento.

Inicialmente destacamos a necessidade de alteração da legislação vigente, tendo em vista que, após estudos realizados pela Secretaria Muncipal de Obras, Infraestrutura e Políticas Urbanas, ficou constatado que o dispositivo constante do art. 19 da Lei Complementar 07/1991, no que tange à exigência de garantia real deve ser atualizado para proporcionar opções que darão maior segurança ao Poder Público Municipal.

Insta mencionar que o referido artigo 19 não contempla outras modalidades de garantia, além do caucionamento de lotes, figura esta obsoleta, tendo em vista diversas outras opções de garantia mais seguras e eficazes ao controle municipal.

Com a presente proposta, vimos apresentar a possibilidade do empreendedor oferecer, além de lotes caucionados, seguro garantia, glebas de terra ou lotes em outras áreas fora do parcelamento objeto de aprovação e, ainda, fiança bancária.
Assim, vimos propor mudanças para aprimorar a garantia que o Poder Executivo exige para que o empreendimento apresente adequadas condições na execução da infraestrutura exigida para o loteamento.
Salienta-se que o Município necessita de providências imediatas, pois, como se sabe, existem muitos loteamentos protocolizados junto ao Município sob análise e prestes a apresentar a garantia necessária. 

Diante da importância desse instrumento para nosso Município, é que esperamos seja a presente proposição apreciada e aprovada pelos nobres edis, em caráter de urgência, nos moldes do art. 80 da Lei Orgânica do Município.
Ao ensejo manifestamos nossos votos de estima e consideração. 
Prefeitura Municipal de Sete Lagoas, 18 de julho de 2014.

MARCIO REINALDO DIAS MOREIRA
Prefeito Municipal
